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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS.  PROVA  DO  VÍNCULO  CONTRATUAL. 
FATO  INCONTROVERSO.  CONTRATO  COMUM  ÀS 
PARTES.  PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE. 
IRRESIGNAÇÃO  EXCLUSIVAMENTE  QUANTO  À 
APLICAÇÃO  DE  MULTA  DIÁRIA. INADMISSIBILIDADE 
NESSA  ESPÉCIE  DE  DEMANDA.   CABIMENTO  DE 
OUTRAS MEDIDAS PARA GARANTIR O CUMPRIMENTO 
DA ORDEM  JUDICIAL.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º – 
A DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

-  O Superior Tribunal de Justiça entende que a Ação Caute-
lar de Exibição de Documento não comporta a multa inscul-
pida no art. 461 da Lei Adjetiva Civil, admitindo, inclusive, a 
possibilidade do Magistrado afastar tal penalidade de ofício, 
ou a requerimento das partes, mesmo após o trânsito em jul-
gado da sentença.

-  “Consoante  entendimento  deste  C.  Superior  Tribunal  de  
Justiça, não é cabível a imposição da multa cominatória pre-
vista no artigo 461 do Código de Processo Civil (CPC) em  
ação  cautelar  de  exibição  de  documentos.  Súmula  nº  
372/STJ.”  (STJ. AgRg no Ag 1189759 / SP. Rel. Min. Rail  
Araújo. J. em 01/03/2011).

V I S T O S

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Bradesco S/A em face da 

sentença de fls. 73/74, que julgou procedente o pedido inicial de exibição de documento.
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Em suas razões de fls.  76/85, alega o recorrente,  tão somente,  que não 

caberia  a   aplicação  de  multa  cominatória,  nos  termos  da  Súmula  372,  do  Superior 

Tribunal de Justiça 

Ante o exposto, requer o provimento da sua irresignação.

 

Contrarrazões ofertadas, às fls.139/149, pela manutenção do julgado.

É o relatório. 

DECIDO

De início, importante ressaltar que o objeto da peça recursal apresentada às 

fls. 76/85 está concentrado, em síntese, na reforma do julgado com relação a exclusão da 

aplicação de astreintes, nos termos da Súmula 372, do Superior Tribunal de Justiça. 

Vejamos o teor de declinada súmula: 

"na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação  
de multa cominatória."

Na hipótese dos autos, a sentença combatida julgou procedente o pedido, 

confirmando a decisão liminar deferida, nos seguintes termos:

“concedo a liminar e determino que a parte requerida, no prazo de 
10  dias,  exiba  em juízo  a  documentação  referente  a  todas  as  
operações  de  crédito,  em  especial  o  contrato  de  empréstimo 
consignado,  bem como o demonstrativo detalhado de todas as  
cobranças advindas do contrato, sob pena de multa diária de R$  
200,00 (duzentos reais), até o limite de R$ 5.000,00. (fls. 21)

Ocorre que, alusivo ao assunto, o Superior Tribunal de Justiça é categórico 

no sentido de que não se pode utilizar  a  multa  cominatória  nas ações cautelares de 

exibição de documentos, senão vejamos:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO. SIMILITUDE 
FÁTICA. CONCLUSÕES JURÍDICAS DIVERSAS. EXIBIÇÃO DE 
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DOCUMENTOS.  MULTA  COMINATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  
SÚMULA Nº 372/STJ. QUESTÃO DE DIREITO. SÚMULA 7/STJ.  
INAPLICABILIDADE.
(...)
2.  Consoante  entendimento  deste  C.  Superior  Tribunal  de  
Justiça,  não  é  cabível  a  imposição  da  multa  cominatória  
prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil (CPC) em 
ação  cautelar  de  exibição  de  documentos.  Súmula  nº 
372/STJ.
3.  É  irrelevante,  para  a  aplicação  deste  entendimento,  a  
circunstância de a multa ter sido imposta em sede de incidente de  
exibição  de  documentos,  mormente  quando  o  magistrado  de 
primeira instância, aplicando o disposto no art. 273, § 7º, do CPC,  
recebeu o pedido como tutela cautelar, como ocorreu na espécie.
(...)
5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ. AgRg no 
Ag 1189759 / SP. Rel. Min. Rail Araújo.  J. em 01/03/2011).  Grifo 
nosso.

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  MULTA  COMINATÓRIA.  
IMPOSSIBILIDADE.
1.  A jurisprudência deste Tribunal consolidou-se no sentido  
de  que  "na  ação  de  exibição  de  documentos,  não  cabe  a  
aplicação  de  multa  cominatória  (Súmula  372,  SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, Dje 30/03/2009)".
2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos, a  
fim  de  conhecer  do  recurso  especial  para  excluir  a  multa  
cominatória  aplicada.” (STJ. EDcl no AgRg no Ag 1088893 / SP.  
Rel. Min. Maria Isabel Galotti. J. em 22/03/2011). Grifo nosso.

“PROCESSO  CIVIL.  ASTREINTES.  FIXAÇÃO  EM  MEDIDA 
CAUTELAR.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  TRÂNSITO  EM 
JULGADO.  EXECUÇÃO.  AFASTAMENTO  DA  MULTA  DIÁRIA.  
POSSIBILIDADE.
1.  A  decisão  proferida  em  medida  cautelar  não  transita  
materialmente em julgado.
2.  A jurisprudência  do  STJ  é  pacífica  no  sentido  de  não  
admitir  a  fixação  de  astreintes  em  ação  de  exibição  de  
documentos.
3.  A fixação de multa diária em ação cautelar de exibição de  
documentos,  ainda que transitada formalmente em julgado,  
comporta revisão por ocasião da execução da sentença.
4. Astreinte afastada, nos termos da Súmula 372/STJ.
5. Recurso especial conhecido em parte e, essa parte, provido.”  
(STJ.  REsp  1162864  /  GO.  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi.  J.  em 
16/12/2010). Grifo nosso.

 

Portanto, a referida corte entende que a Ação de Exibição de Documentos 

não comporta a multa insculpida no art. 461 da Lei Adjetiva Civil, admitindo, inclusive, a 

possibilidade do Magistrado afastar tal penalidade de ofício ou a requerimento das partes,  
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mesmo após o trânsito em julgado da sentença. 

Dessa forma, a presente tese irresignatória deve prosperar,  uma vez que 

incabível  para  o  caso  em  disceptação,  conforme  entendimento  sumulado  pela  Corte 

Cidadã, a astreinte fixada em 1º grau.

Ante  o  exposto,  nos  termos  do  art.  557,  §1º  –  A,  da  Lei  Adjetiva  Civil,  

provejo o apelo, para retirar do decisum atacado à multa arbitrada, mantendo-se os seus 

demais termos.

Intime-se. Publique-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 14 de novembro de 2014.

Desembargador José Ricardo Porto
                    RELATOR
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